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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E DE NÍVEL SUPERIOR

EDITAL Nº 1, DE 1º DE JULHO DE 2024

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA, Prefeito do Município de Dourados/MS, no uso de suas atribuições legais, torna pública a
realização de concurso público para provimento de vagas em cargos de nível fundamental, nível médio/técnico e de nível superior,
mais formação de cadastro de reserva do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, de acordo com a legislação
pertinente e com as normas constantes neste edital e em seus anexos.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Instituto Brasileiro de Educação, Seleção e Tecnologia (Ibest).
1.2 O Concurso Público compreenderá a aplicação das seguintes fases, todas de responsabilidade do Instituto Ibest:
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; e
b) avaliação de títulos, de caráter classificatório, para todos os cargos.
1.3 As provas objetivas, para todos os candidatos, bem como a avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitarem concorrer às
vagas reservadas às pessoas com deficiência e o procedimento de confirmação da autodeclaração dos candidatos negros, serão
realizadas na cidade de Dourados/MS.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, estas poderão ser
realizadas em outras localidades.

2 DOS CARGOS
2.1 NÍVEL SUPERIOR

CARGO 100: ADMINISTRADOR
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior de Bacharel em Administração
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar e organizar os serviços técnico-administrativos, a utilização de recursos humanos,
materiais e financeiros. Propor princípios e normas, colaborar na produtividade, eficiência e eficácia dos serviços da instituição.
Analisar as características da instituição, seu desenvolvimento e relações com o meio ambiente, os recursos disponíveis, as rotinas de
trabalho, a fim de avaliar, estabelecer ou alterar práticas administrativas. Pesquisar, analisar e propor métodos e rotinas de
simplificação e racionalização dos procedimentos administrativos e seus respectivos planos e aplicação. Avaliar e controlar resultados
de implantação de planos e programas. Avaliar e acompanhar desempenhos funcionais. Elaborar relatórios técnicos e emitir pareceres
em assuntos da natureza administrativa. Realizar estudos específicos, visando solucionar problemas administrativos. Colaborar na
elaboração de subsídios para as diretrizes políticas e governamentais. Participar ou desenvolver pesquisas científicas da sua área de
atuação. Prestar informações e esclarecimentos sobre assuntos gerais ou específicos afetos à sua área de competência. Executar
outras tarefas da mesma natureza e mesmo nível de dificuldade.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 101: ASSISTENTE SOCIAL
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior de Bacharel em Serviço Social
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias das
unidades da assistência social; Planejamento e implementação do PAIF e PAEFI, de acordo com as características do território de
abrangência do CRAS e CREAS; Participação na elaboração do Projeto Político-Pedagógico das Unidades de Acolhimento Institucional;
Mediação de grupos de famílias do PAIF; Elaboração do Plano de Acompanhamento Individual e/ou Familiar; Realização de
acompanhamento especializado; Realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas pelas unidades de assistência social e/ou
pessoas de referência, com vistas ao resgate ou fortalecimento de vínculos; Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis
pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; Acompanhamento de famílias
encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; Realização da busca
ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de
risco; Referenciar os serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, o cadastro único, os programas de transferência de renda e
de inclusão produtiva; Articulações, discussões, planejamento e desenvolvimento de atividades com outros profissionais da rede;
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Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; Alimentação de sistema de informação e registro das ações
desenvolvidas; Realização de encaminhamentos para a rede socioassistencial, e órgãos de defesa de direito; Apoiar e acompanhar os
Profissionais Cuidadores das Unidades de Acolhimento Institucional e Cuidadores Familiares; Avaliação das ações e resultados
atingidos e planejamento de ações e acompanhamento dos usuários, estratégias de resposta às demandas; Realizar a concessão de
benefícios eventuais conforme demanda de acordo com os parâmetros previsto na LOAS, em consonância com as diretrizes da
Secretaria Municipal; efetuar levantamentos socioeconômicos com vista a planejamento habitacional; prestar serviços em centro de
cuidados diurnos de oportunidades sociais; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto ao médico
a situação social do usuário do sistema e de sua família; elaborar diagnósticos, prognósticos e controles do comportamento de
usuários do sistema na vida social; analisar fatores psicológicos que intervém no diagnóstico, tratamento e prevenção de
enfermidades mentais e de transtornos emocionais de personalidade; encaminhar enfermos a estabelecimentos de beneficência e
hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos; responsabilizar- se por equipes auxiliares. Realizar outras
atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 102: ASSISTENTE SOCIAL INDÍGENA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior de Bacharel em Serviço Social
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe. Ser indígena, ser falante da língua
materna de umas das comunidades do Município, além de ser também falante da Língua Portuguesa.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias das
unidades da assistência social; Planejamento e implementação do PAIF e PAEFI, de acordo com as características do território de
abrangência do CRAS e CREAS; Participação na elaboração do Projeto Político-Pedagógico das Unidades de Acolhimento Institucional;
Mediação de grupos de famílias do PAIF; Elaboração do Plano de Acompanhamento Individual e/ou Familiar; Realização de
acompanhamento especializado; Realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas pelas unidades de assistência social e/ou
pessoas de referência, com vistas ao resgate ou fortalecimento de vínculos; Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis
pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; Acompanhamento de famílias
encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; Realização da busca
ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de
risco; Referenciar os serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, o cadastro único, os programas de transferência de renda e
de inclusão produtiva; Articulações, discussões, planejamento e desenvolvimento de atividades com outros profissionais da rede;
Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; Alimentação de sistema de informação e registro das ações
desenvolvidas; Realização de encaminhamentos para a rede socioassistencial, e órgãos de defesa de direito; Apoiar e acompanhar os
Profissionais Cuidadores das Unidades de Acolhimento Institucional e Cuidadores Familiares; Avaliação das ações e resultados
atingidos e planejamento de ações e acompanhamento dos usuários, estratégias de resposta às demandas; Realizar a concessão de
benefícios eventuais conforme demanda de acordo com os parâmetros previsto na LOAS, em consonância com as diretrizes da
Secretaria Municipal; efetuar levantamentos socioeconômicos com vista a planejamento habitacional; prestar serviços em centro de
cuidados diurnos de oportunidades sociais; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto ao médico
a situação social do usuário do sistema e de sua família; elaborar diagnósticos, prognósticos e controles do comportamento de
usuários do sistema na vida social; analisar fatores psicológicos que intervém no diagnóstico, tratamento e prevenção de
enfermidades mentais e de transtornos emocionais de personalidade; encaminhar enfermos a estabelecimentos de beneficência e
hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos; responsabilizar- se por equipes auxiliares. Realizar outras
atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 103: AUDITOR SERVIÇOS DE SAÚDE – CONTADOR
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior de Bacharel em Contabilidade
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Fazer análise do sistema de desempenho dos serviços prestados e verificação do contexto
normativo referente ao SUS de programação e de relatórios de gestão dos sistemas de controle, avaliação e auditoria; de sistema de
informação ambulatorial e hospitalar de indicadores de morbimortalidade; de instrumentos e critérios de acreditação,
credenciamento e cadastramento de serviços da conformidade dos procedimentos dos cadastros e das centrais de internação; do
desempenho da rede de serviços de saúde; dos mecanismos de hierarquização, referência e contrarreferência da rede de serviços de
saúde, dos serviços de saúde prestados, inclusive por instituições privadas, conveniadas ou contratadas; de prontuários de
atendimento individual e demais instrumentos produzidos pelos sistemas de informações ambulatoriais e hospitalares; executar
tarefas para atender unidades de saúde; elaboração de relatórios e pareceres técnicos.
REMUNERAÇÃO: R$ 11.162,64
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais
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CARGO 104: AUDITOR SERVIÇOS DE SAÚDE – ENFERMEIRO
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Enfermagem fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Fazer análise do sistema de desempenho dos serviços prestados e verificação do contexto
normativo referente ao SUS de programação e de relatórios de gestão dos sistemas de controle, avaliação e auditoria; de sistema de
informação ambulatorial e hospitalar de indicadores de morbimortalidade; de instrumentos e critérios de acreditação,
credenciamento e cadastramento de serviços da conformidade dos procedimentos dos cadastros e das centrais de internação; do
desempenho da rede de serviços de saúde; dos mecanismos de hierarquização, referência e contrarreferência da rede de serviços de
saúde, dos serviços de saúde prestados, inclusive por instituições privadas, conveniadas ou contratadas; de prontuários de
atendimento individual e demais instrumentos produzidos pelos sistemas de informações ambulatoriais e hospitalares; executar
tarefas para atender unidades de saúde; elaboração de relatórios e pareceres técnicos.
REMUNERAÇÃO: R$ 11.162,64
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 105: AUDITOR SERVIÇOS DE SAÚDE –MÉDICO
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Medicina fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Fazer análise do sistema de desempenho dos serviços prestados e verificação do contexto
normativo referente ao SUS de programação e de relatórios de gestão dos sistemas de controle, avaliação e auditoria; de sistema de
informação ambulatorial e hospitalar de indicadores de morbimortalidade; de instrumentos e critérios de acreditação,
credenciamento e cadastramento de serviços da conformidade dos procedimentos dos cadastros e das centrais de internação; do
desempenho da rede de serviços de saúde; dos mecanismos de hierarquização, referência e contrarreferência da rede de serviços de
saúde, dos serviços de saúde prestados, inclusive por instituições privadas, conveniadas ou contratadas; de prontuários de
atendimento individual e demais instrumentos produzidos pelos sistemas de informações ambulatoriais e hospitalares; executar
tarefas para atender unidades de saúde; elaboração de relatórios e pareceres técnicos.
REMUNERAÇÃO: R$ 11.162,64
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 106: BIOMÉDICO
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Biomedicina fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Efetuar análise cientifica, estudos e pesquisas de laboratório, visando obter informações sobre
o material pesquisado; analisar e avaliar os resultados obtidos nos exames clínicos laboratoriais; estabelecer os padrões, métodos e
rotinas de procedimentos para a realização dos exames processados no Laboratório; promover atualização de técnicas e metodologias
laboratoriais utilizadas; fiscalizar o trabalho executado por Laboratórios contratados, para garantir a qualidade e o cumprimento das
normas contratuais, executar e interpretar exames laboratoriais nos campos de microbiologia, imunologia, hematologia, bioquímica,
parasitologia, citologia, análise de urina e controle de qualidade; preparar reagentes de alta complexidade; efetuar o registro de
dados estatísticos objetivando o gerenciamento e controle de qualidade; avaliar e emitir pareceres técnicos; atuar junto a equipes da
Área da Saúde, no assessoramento, fiscalização e vigilância sanitária e epidemiológica; coordenar as atividades dos profissionais que
atuam no Laboratório efetuando o gerenciamento técnico e administrativo; realizar outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 107: CIRURGIÃO DENTISTA/UBS
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Odontologia fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico e tratamento de afecções da boca,
dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos e instrumentos adequados, para manter ou recuperar a saúde oral; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 108: CONTADOR
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior de Bacharel em Contabilidade
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Supervisionar, coordenar e orientar a escrituração dos atos ou fatos administrativos; examinar
processos de prestação de contas; auxiliar na elaboração da proposta orçamentária; acompanhar a execução orçamentária e verificar
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a existência de saldos nas dotações, para que as despesas possam ser autorizadas; verificar e informar a classificação das despesas de
acordo com a legislação vigente; examinar, conferir e assinar os empenhos de despesas; informar, através de relatórios, sobre a
situação orçamentária, financeira e patrimonial do Município; supervisionar, coordenar, orientar e conferir a elaboração e
fechamento de balanços, balancetes patrimoniais, financeiros, de receita e despesa; elaborar e conferir os documentos e relatórios,
da área contábil, do Balanço e Prestação de Contas anual para o Tribunal de Contas do Estado, nos prazos legais; auxiliar na
elaboração de projetos de lei, leis e decretos, que dizem respeito à área orçamentária e contábil; saber interpretar e aplicar a
legislação vigente, acompanhar as mudanças e novas leis; dar pareceres, quando solicitado; orientar e conferir processos de prestação
de contas de auxílios e convênios; conhecer sistemas informatizados; saber operar equipamentos de informática e digitar dados;
exercer as atividades e atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a profissão; executar tarefas correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 109: ECONOMISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior de Bacharel em Economia
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Analisar o ambiente econômico. Elaborar e executar projetos de pesquisa econômica, de
mercado e de viabilidade econômica, dentre outros. Participar do planejamento estratégico e de curto prazo. Gerir programação
econômico-financeira. Atuar na mediação e arbitragem. Realizar perícias. Executar outras tarefas da mesma natureza e mesmo nível
de dificuldade. Realizar outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 110: EDUCADOR FÍSICO
REQUISITO Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Educação Física fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de
pertinência social na comunidade, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; desenvolvimento de
atividades coletivas e comunitárias no território; contribuir com a execução dos serviços de fortalecimento de vínculos de crianças,
jovens e idosos; promover eventos que estimulem ações que valorizem atividade física/práticas corporais; Realizar o
acompanhamento de práticas físico/desportivas, artístico culturais, de recreação e entretenimento; executar outras atividades
pertinentes ao cargo.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 111: FARMACÊUTICO / BIOQUÍMICO
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Farmácia ou Farmácia -
Bioquímica fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Preparar produtos farmacêuticos, segundo fórmulas estabelecidas, desenvolver estudos
visando à padronização de medicamentos, bem como orientar as unidades quanto ao uso à diluição e à armazenagem de
medicamentos; manipulação de fórmulas; preparo e análise de medicamentos; execução de métodos de análise aplicáveis a materiais
biológicos; exames laboratoriais, análises químicas, análises microbiológicas e imunológicas; manipulação de receituário,
determinação da composição química e propriedades físicas de produtos; elaboração de relatórios e pareceres técnicos; executar
tarefas para atender unidades de saúde.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 112: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ENFERMEIRO
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Enfermagem fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar a inspeção sanitária, conforme legislação pertinente, em relação às atividades de
produção, comercialização, armazenagem, transporte, distribuição e exposição de alimentos; exercer a fiscalização de
estabelecimentos e profissões cujas atividades estejam ligadas à saúde individual ou coletiva; supervisionar e coordenar equipes de
trabalho, executar outras atividades correlatas.

REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 113: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – FARMACÊUTICO
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Farmácia ou Farmácia -
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Bioquímica fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar a inspeção sanitária, conforme legislação pertinente, em relação às atividades de
produção, comercialização, armazenagem, transporte, distribuição e exposição de alimentos; exercer a fiscalização de
estabelecimentos e profissões cujas atividades estejam ligadas à saúde individual ou coletiva; supervisionar e coordenar equipes de
trabalho, executar outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 114: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA –MÉDICO VETERINÁRIO
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Medicina Veterinária
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar a inspeção sanitária, conforme legislação pertinente, em relação às atividades de
produção, comercialização, armazenagem, transporte, distribuição e exposição de alimentos; exercer a fiscalização de
estabelecimentos e profissões cujas atividades estejam ligadas à saúde individual ou coletiva; supervisionar e coordenar equipes de
trabalho, executar outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 115: FISIOTERAPEUTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Fisioterapia fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar assistência integral ao paciente usuário na área de promoção de saúde, prevenção de
agravos, reabilitação e manutenção da saúde. Prescrever, ministrar e supervisionar terapia física. Planejar, executar, monitorar e
avaliar processos individuais e coletivos dos programas afins. Desenvolver ações de Educação em Saúde. Integrar equipes
multiprofissionais em unidades de saúde, de qualquer nível de complexidade, conforme demanda da administração pública;
elaboração de relatórios e pareceres técnicos.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 116: MÉDICO – ALERGOLOGISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Alergia e Imunologia, reconhecido pela
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Alergia e Imunologia, reconhecido pela Associação Médica
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 117: MÉDICO – CABEÇA E PESCOÇO
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia de Cabeça e Pescoço,
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Cirurgia de Cabeça e Pescoço, reconhecido
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de
Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 118: MÉDICO – CARDIOLOGISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
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reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cardiologia, reconhecido pela Comissão
Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Cardiologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado
no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 119: MÉDICO – CIRURGIÃO GERAL (PEQUENAS CIRURGIAS)
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia Geral, reconhecido pela
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Cirurgia Geral, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e
registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 120: MÉDICO – DERMATOLOGISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Dermatologia, reconhecido pela
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Dermatologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e
registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 121: MÉDICO – ENDOCRINOLOGISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Endocrinologia, reconhecido pela
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Endocrinologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira,
e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 122: MÉDICO – ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL
REQUISITO Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Endocrinologia e Metabologia ou
Pediatria, com área de atuação em Endocrinologia Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de
especialista em Endocrinologia e Metabologia ou Pediatria, com área de atuação em Endocrinologia Pediátrica, reconhecido pela
Associação Médica Brasileira, e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de
Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
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unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 123: MÉDICO – GASTROENTEROLOGISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Gastroenterologia, reconhecido pela
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Gastroenterologia, reconhecido pela Associação Médica
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 124: MÉDICO – GINECOLOGISTA / OBSTETRA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia, reconhecido
pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Ginecologia e Obstetrícia, reconhecido pela Associação
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 125: MÉDICO – INFECTOLOGISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Infectologia, reconhecido pela Comissão
Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Infectologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado
no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 126: MÉDICO
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Medicina fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 127: MÉDICO/UBS
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REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Medicina fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 128: MÉDICO – NEFROLOGISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Nefrologia, reconhecido pela Comissão
Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Nefrologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado
no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 129: MÉDICO – NEUROCIRURGIÃO
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Neurocirurgia, reconhecido pela
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Neurocirurgia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e
registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 130: MÉDICO – NEUROLOGISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Neurologia, reconhecido pela Comissão
Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Neurologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado
no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 131: MÉDICO – NEUROLOGISTA INFANTIL
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Neurologia ou em Pediatria, com área
de atuação em Neurologia Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em
Neurologia ou em Pediatria, com área de atuação em Neurologia Pediátrica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e
registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
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cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 132: MÉDICO – OFTALMOLOGISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Oftalmologia, reconhecido pela
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Oftalmologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e
registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 133: MÉDICO – ORTOPEDISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Ortopedia e Traumatologia, reconhecido
pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Ortopedia e Traumatologia, reconhecido pela Associação
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 134: MÉDICO – OTORRINOLARINGOLOGISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Otorrinolaringologia, reconhecido pela
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Otorrinolaringologia, reconhecido pela Associação Médica
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 135: MÉDICO – PEDIATRA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Pediatria, reconhecido pela Comissão
Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Pediatria, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no
Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 136: MÉDICO – PNEUMOLOGISTA
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REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Pneumologia, reconhecido pela
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Pneumologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e
registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 137: MÉDICO – PSIQUIATRA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Psiquiatria, reconhecido pela Comissão
Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Psiquiatria, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado
no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 138: MÉDICO – PSIQUIATRA INFANTIL
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Psiquiatria, com área de atuação em
Psiquiatria da Infância, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Psiquiatria, com área
de atuação em Psiquiatria da Infância, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina;
e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 139: MÉDICO – REUMATOLOGISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Reumatologia, reconhecido pela
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Reumatologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e
registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 140: MÉDICO – ULTRASSONOGRAFISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica com habilitação em Ultrassonografia,
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Ultrassonografia, reconhecido pela
Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar, conforme sua especialização, na assistência médica em postos de saúde e demais
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unidades assistenciais na Secretaria Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde
pública; atuar na recuperação da saúde humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; prescrição e tratamento para
cura de enfermidades e avaliar os resultados; realizar visitas domiciliares, consultas médicas e orientação médico-sanitário; realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 7.691,97
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 141: NUTRICIONISTA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Nutrição fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição. Realizar assistência e
educação nutricional e individual ou coletividade no âmbito da Administração Pública. Promover avaliação nutricional e do consumo
alimentar das crianças. Promover adequação alimentar considerando necessidades especifica da faixa etária atendida. Promover
programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, professores, funcionários e diretoria. Executar atendimento
individualizado de pais de alunos, orientando sobre avaliação da criança e da família. Participar de equipes multidisciplinares
destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos na área alimentar e
nutricional. Promover educação, orientação e assistência nutricional a coletividade, para atenção primária em saúde. Contribuir no
planejamento, execução e análise de estudos epidemiológicos. Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados á sua área
de atuação. Realizar vigilância alimentar e nutricional. Orientar estágios. Participar de programas de treinamento. Realizar outras
atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 142: PSICÓLOGO INDÍGENA
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Psicologia fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe. Ser indígena, ser falante da língua materna de
umas das comunidades do Município, além de ser também falante da Língua Portuguesa.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Proceder estudo da dinâmica psicológica do indivíduo, utilizando-se de conhecimentos
teóricos apropriados e/ou outros recursos e técnicas psicológicas embasadas cientificamente, com o objetivo de identificar aspectos
de ordem afetivo-emocionais, cognitivas e sensório-motores; prestar assistência individual e/ou grupal, estabelecendo procedimentos
de intervenções que favoreçam e contribuam no processo evolutivo e desenvolvimento do indivíduo; analisar as situações, avaliando
a problemática, faixa etária, condição sócio-econômico-cultural, visando assegurar seu desenvolvimento escolar, social e/ou
emocional, bem como integrá-lo ao meio em que vive; fornecer, em sua Unidade Administrativa, assistência às pessoas, definindo
propostas de intervenção, envolvendo: orientação ao trabalho, esportes, lazer, e encaminhamento a outros especialistas; efetuar
pesquisas e análises conjunturais junto a clientela; realizar palestras, detectando expectativas, necessidades, anseios e possibilidades;
traçar o perfil amplo do meio em que vivem as pessoas, ordenando os elementos que exercem influência na vida comunitária e
elaborando programas de atuação que visem contribuir para o ajustamento do indivíduo e/ou grupo na sociedade. Realizar outras
atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 143: TERAPEUTA OCUPACIONAL
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Terapia Ocupacional
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e
procedimentos específicos de terapia ocupacional; realizar diagnósticos específicos; analisar condições e apresentar relatórios das
pessoas acompanhadas pela terapia ocupacional; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção de
saúde e qualidade de vida; exercer atividades técnico-científicas; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão, realizar
outras atividades correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.581,12
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

2.2 NÍVEL MÉDIO/NÍVEL MÉDIO TÉCNICO

CARGO 200: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
REQUISITO: Certificado de conclusão de ensino médio expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e
Cultura. Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Ter boa capacidade de dicção, física, acuidade visual e auditiva; desenvolver ações que
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busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBSF, considerando as características e as finalidades do
trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica
definida, a microárea; estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e
à prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter cadastros
atualizados; orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; desenvolver atividades de promoção da saúde, de
prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e
coletivas nos domicílios e na comunidade em todos os ciclos de vida, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito
daquelas em situação de risco; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de
acordo com as necessidades definidas pela equipe; cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à
prevenção e ao controle da malária, da dengue, chicungunha e Zika vírus, conforme PCR Nº 5/2017; Cumprir com as atribuições
especificas do cargo e comuns a todos os profissionais das ESP conforme a PT Nº 2.436/2017.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.824,00
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais

CARGO 201: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
REQUISITO: Certificado de conclusão de ensino médio expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e
Cultura.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Ter boa capacidade de dicção, física, acuidade visual e auditiva, não ter história clínica de
comprometimentos de coluna vertebral e hipersensibilidade a produtos alérgenos. Exercício de atividades de vigilância, prevenção e
controle de doenças endêmicas e infectocontagiosas e promoção da saúde; Realizar pesquisa de larvas de mosquitos em imóveis para
levantamento de índice e descobrimento de focos no município e em armadilhas e pontos estratégicos; Realizar a eliminação de
criadouros em ação conjunta com os moradores; Realizar o controle químico com manuseio de inseticida, pela sua aplicação; Utilizar
corretamente os equipamentos de proteção individual (EPI); Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de
complexidade, os não solucionados; Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona; Registrar as
informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos; Orientar a comunidade em geral sobre medidas para
eliminar criadouros de insetos e de outros vetores de doenças; Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue;
realizar o tratamento focal e perifocal de pontos estratégicos (borracharias, ferros-velhos, sucatas, cemitério, dentre outros) com o
manuseio de inseticida; preparar e manipular inseticida para uso em máquinas costais para aplicação; realizar aplicação de inseticida
com máquina ultrabaixo volume em veículos automotivos no período da madrugada e à noite; captura de cães e gatos; vacinação
contra a raiva em cães e gatos; participação de campanhas educativas; colher material biológico a ser enviado ao laboratório oficial
para monitoramento do vírus rábico e outras zoonoses; cuidar e tratar dos animais do canil e gatil do CCZ, bem como do asseio e a
limpeza do local; auxiliar na eutanásia canina e felina; atender notificações de recolhimento de animais domésticos em vias públicas e
em domicílio mediante autorização assinada pelo interessado; realizar programas de controle populacional canino e felino juntamente
com o médico veterinário; atender notificações de recolhimento de grandes animais (bovinos, equídeos) em vias públicas e rodovias
ao CCZ; realizar fiscalizações zoossanitárias de animais domésticos, de pequeno porte e de grande porte em domicílios, expedindo
notificações, lavratura de autos de infração; imposição de penalidade e orientações em geral; realizar vistorias de orientação e
educação sanitária junto à população; orientar munícipes sobre medidas de controle de outras atividades que lhe forem delegadas
pelos níveis hierárquicos superiores.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.824,00
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais

CARGO 202: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio reconhecido pelo MEC e de curso técnico
em Enfermagem, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e registro no respectivo órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Desenvolver ações de saúde no âmbito individual e coletivo, executando atividades de nível
médio em quaisquer unidades de saúde pública, seja na unidade básica, especialidades e/ou hospitalar; conforme prerrogativas da lei
do exercício profissional da categoria e designações normativas pelo Gestor Municipal; executar tarefas para atender unidades de
saúde; elaboração de relatórios e pareceres técnicos. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.418,03
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 203: TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio reconhecido pelo MEC e de curso técnico de
Higiene Dental, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e registro no órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar sob supervisão do cirurgião-dentista, tarefas auxiliares de prevenção e promoção da
saúde bucal da população. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.418,03
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JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 204: TÉCNICO DE RADIOLOGIA
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio reconhecido pelo MEC e de curso técnico
em Radiologia, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e registro no órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Fazer exames radiológicos especializados acionando aparelhos de raios-X, para atender a
requisições médicas ou para elucidar diagnósticos; supervisionar a realização de exames radiológicos simples, observando a técnica de
execução ou as próprias chapas radiográficas, para assegurar sua nitidez e durabilidade; analisar chapas radiográficas, utilizando um
negatoscópio, para elaborar o relatório elucidativo; elaborar rotinas para preparo de pacientes, observando a natureza do exame a
ser realizado, para prevenir
REMUNERAÇÃO: R$ 2.418,03
JORNADA DE TRABALHO: 24 horas semanais

CARGO 205: TÉCNICO DE SEGURANÇA TRABALHO
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio reconhecido pelo MEC e de curso técnico
em Segurança do Trabalho, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e registro no órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Controlar o uso de equipamentos e materiais de segurança, observando e orientando quanto
à sua correta utilização, visando à proteção dos empregados contra acidentes de trabalho; participar de campanhas de prevenção de
acidentes, segurança e higiene, fixando cartazes, avisos e ministrando palestra, a fim de promover a conscientização dos empregados
para os objetivos da campanha, instruir os servidores, formando grupos de emergência para combate a incêndio, segurança no
trabalho e prevenção de acidentes, ministrando aulas práticas visando proporcionar ao grupo, condições de ação imediata em
situações imprevistas, bem como divulgar a programação de prevenção de acidentes e/ou doenças profissionais; inspecionar as
instalações físicas dos prédios, verificando o estado de conservação da construção e condições de segurança e detectando possíveis
riscos de acidente de trabalho e/ou incêndio; preparar o cadastramento de acidentes, utilizando dados contidos em formulários
pertinentes, emitindo relatórios e planilhas quando solicitados. Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam
na sua esfera de competência.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.418,03
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

2.3 NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO 300: AUXILIAR DE FARMÁCIA
REQUISITO: Certificado de conclusão de ensino fundamental expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação e Cultura e certificado de curso de auxiliar e/ou atendente de farmácia emitido por instituição de ensino.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Prestar auxílio no recebimento dos medicamentos verificando quantidade, validade e laudo;
organizar os medicamentos nas prateleiras, bem como verifica sua quantidade em relação à ficha de estoque; elaborar e separa as
solicitações das unidades básicas de saúde, prontos socorros e medicamentos do programa de alto custo, dando baixa em suas
respectivas fichas; relatar as necessidades de compra quando o estoque atingir sua quantidade mínima de demanda, bem como, as
validades próximas ao vencimento; auxiliar na elaboração dos relatórios e pedidos de medicamentos dos programas de alto custo e
dose certa, distribuir medicamentos aos pacientes nas unidades básicas de saúde e atende aos pacientes do alto custo; executar
outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato; participar de programas de educação continuada.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.321,28
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 301: AUXILIAR DE ODONTOLOGIA/UBS
REQUISITO: Certificado de conclusão de ensino fundamental expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação e Cultura e certificado de curso de auxiliar e/ou técnico de odontologia e registro em órgão competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Desenvolver ações de saúde no âmbito individual e coletivo, executando atividades de auxiliar
de odontologia (atendente de consultório dentário) em quaisquer unidades de saúde pública, seja na unidade básica e especialidades,
conforme prerrogativas da lei do exercício profissional da categoria e designações normativas pelo Gestor Municipal; executar tarefas
para atender unidades de saúde.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.321,28
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

CARGO 302: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO
REQUISITO: Certificado de conclusão de ensino fundamental expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação e Cultura. Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria “D” ou superior, conforme arts. 143 e 147 do Código Nacional de
Trânsito e Resoluções nos. 168/2004 e 285/2008, do CONTRAN, com pontuação que permita, nos termos da legislação de trânsito, o
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pleno exercício do direito de dirigir.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Conduzir caminhões, automóveis, ambulâncias e camionetas para transporte de pessoas,
doentes, medicamentos, materiais e documentos, observando as regras básicas de segurança de trânsito e direção preventiva, zelar
pela conservação do veículo, verificando as condições de limpeza, óleo, água, combustível, bateria, pneus e sistema elétrico, e relatar
as ocorrências para fins de reparos e revisões periódicas; praticar atos de primeiros socorros e conduzir ambulância no transporte de
doentes e apoiar a remoção e transporte do doente de ambulância para maca; executar tarefas para atender unidades de saúde.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.978,00
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
3.1 São requisitos básicos para investidura no cargo:
a) ter sido aprovado no presente concurso;

b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e

portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição Federal e
na forma do disposto no artigo 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972; e/ou demais estrangeiros, desde que preenchidos os
requisitos e formalidades previstos em lei, nos termos do que prevê o art. 37 da Constituição da República de 1988 e o art. 22 da Lei
Complementar 310/2016);
c) estar em gozo dos direitos políticos;
d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) comprovar, por ocasião da posse, os requisitos básicos exigidos para o cargo/habilitação profissional, conforme item 2 deste Edital;
f) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por exames médicos, a fim de detectar
doenças incapacitantes pré-existentes e incompatíveis com o exercício do cargo, realizado por junta médica oficial;
g) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;
h) não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;
i) apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, se houver, quando requisito para o cargo, e não
estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, ainda que temporariamente, de exercer a
profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício
profissional;
j) não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita, na
forma do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
k) apresentar declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração de não exercer qualquer atividade pública
ou privada incompatível com o exercício de sua função;
l) apresentar Certidões Criminal e Cível, do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul e Militar; Certidão Criminal da Justiça Federal do
Mato Grosso do Sul, Certidão Negativa de Crimes Eleitorais do Superior Tribunal Eleitoral e Certidão Negativa Militar Federal do
Tribunal Superior Militar;
m) apresentar Cédula de Identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF-MF), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e
Cartão do PIS ou PASEP;
n) apresentar Título de Eleitor e quitação eleitoral;
o) apresentar documentos dos dependentes se houver;
p) apresentar outros documentos que se fizerem necessários e relacionados no edital de convocação, por ocasião da convocação para
a posse.
3.2 No ato da posse, todos os requisitos especificados no subitem 3.1 e aqueles que vierem a ser estabelecidos em função da alínea
“p” do mesmo subitem, deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original, juntamente com fotocópia,
sendo impedido de tomar posse aquele que não os apresentar, com consequente publicação de ato tornando sem efeito sua
nomeação.
3.3 Estará impedido de ser empossado o candidato que:
a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 3.1.;
b) tiver sido demitido, a bem do serviço público, por infração à legislação pertinente, através de decisão com trânsito em julgado;
c) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados para a posse;
d) não comprovar compatibilidade de horários, nos casos de acúmulo de cargos públicos de acordo com o artigo 37, inciso XVI da
Constituição Federal.
3.4 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do Concurso Público, a
qualquer tempo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
O não comparecimento do candidato aprovado para tomar posse ou a não apresentação da documentação exigida no subitem 3.1. e
alíneas no prazo legal, acarretará a perda do direito à vaga e a consequente vacância desta.
3.5 Nos termos do Inciso I do Artigo 6º da Lei Federal 11.350/2006, o candidato ao cargo de agente comunitário de saúde deverá
residir (domicílio) na área da comunidade em que pretende atuar, em conformidade com o que foi regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 610, de 25 de setembro de 2013, desde a data de publicação deste Edital, a ser comprovado no ato da posse.


